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PREFEITURA MUN. DE CANINDE DE SÃO FRANCISCO
PUBLICA :

•   FICA DECLARADO PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ DE SÃO
FRANCISCO/SE, NA SEGUNDA-FEIRA, DIA 07 DE JULHO DE 2025, CONSIDERANDO O
FERIADO ESTADUAL DE 08 DE JULHO, ALUSIVO À EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO
ESTADO DE SERGIPE.
•   NA EDIÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ DE SÃO
FRANCISCO/SE, TENDO COMO DATA DA INCLUSÃO EM 01 DE JULHO DE 2025 E
PUBLICADA EM 02 DE JULHO DE 2025, ONDE SE LÊ:

• DECRETO Nº 159/2025
• DECRETO Nº 160/2025
• DECRETO Nº 164/2025
• DECRETO Nº 166/2025

LEIA-SE CORRETAMENTE:

• PORTARIA Nº 159/2025
• PORTARIA Nº 160/2025
• PORTARIA Nº 164/2025
• PORTARIA Nº 166/2025
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